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LEI MUNICIPAL Nº 689/2024 DE 17 DE OUTUBRO 
DE 2024. 

 
Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 
354/2010, definindo novo plano de 
amortização do déficit atuarial do RPPS do 
município de Dois Irmãos do Tocantins/TO e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Dois 
Irmãos do Tocantins, aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º. O inciso IV do artigo 48 da Lei Municipal nº 
354, de 09 de junho de 2010 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art.48. 
V - De uma contribuição mensal do Município, 
incluídas suas autarquias e fundações, relativa 
ao custo normal, igual a 17,60% (dezessete 
inteiros sessenta centésimos por cento), 
calculada sobre a remuneração de 
contribuição dos segurados ativos, já incluída 
a taxa de administração necessária à 
organização e funcionamento da unidade 
gestora do RPPS; 

 
Art. 2º. Fica instituído plano de amortização 
destinado ao equacionamento do déficit atuarial, 
incidente sobre a totalidade da remuneração de 
contribuição dos segurados, conforme alíquotas de 
contribuição suplementar devidas pelo Ente, 
iniciando com 23,00% (vinte e três por cento) e 
escalonadas conforme tabela abaixo. 
 

Ano Custo Suplementar 

2024 23,00% 

2025 25,00% 

2026 26,76% 

2027 40,56% 

2028 41,18% 
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2029 41,82% 

2030 42,47% 

2031 43,13% 

2032 43,80% 

2033 44,47% 

2034 45,16% 

2035 45,86% 

2036 46,57% 

2037 47,29% 

2038 48,03% 

2039 48,77% 

2040 49,52% 

2041 50,29% 

2042 51,07% 

2043 51,86% 

2044 52,67% 

2045 53,48% 

2046 54,31% 

2047 55,15% 

2048 56,00% 

2049 56,87% 

2050 57,75% 

2051 58,65% 

2052 59,56% 

2053 60,48% 

2054 61,41% 

2055 62,37% 

2056 ‐ 

2057 ‐ 

2058 ‐ 

 
Parágrafo único. A alíquota do custo suplementar se 
alterará a partir de 1º de janeiro de cada ano. 
 
Art. 3º. A cobrança das contribuições 
previdenciárias previstas nos artigos 1º e 2º 
somente poderá ser exigida a partir do primeiro dia 
do mês subsequente da data de publicação desta 
Lei. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando homologado resultado da 
avaliação atuarial de 2024, revogadas as disposições 
em contrário 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS/TO, aos 17 dias do mês de 
outubro de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 082/2024 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 082/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1572/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 002/2024 – EMERGENCIAL  
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.070.563/0001-81. 
CONTRATADA: MACIEL LOC, VENDAS E SERV LTDA - 
ME, com nome fantasia M&M VENDAS E SERVIÇOS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.746.391/0001-65. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 
COM CAPACIDADE DE 15 MIL LITROS – COM 
MOTORISTA, EM CARÁTER DE EMERGÊNCIA, POR 90 
(NOVENTA) DIAS, CONFORME DECRETO Nº 122 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO. 
Valor Total Estimado:  R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) 
Vigência: 30 (trinta) dias. 
Fonte: 1.500.0000.000000 / 1.708.0000.000000 
Data de Assinatura: 17/10/2024 
 

ATO DE DISPENSA EMERGENCIAL Nº 002/2024 - 
PMDI 

Processo Administrativo nº 1572/2024 
 
O GESTOR DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS/TO, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais e em cumprimento ao artigo 72, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, torna 
público que nos autos do Processo Administrativo nº 
1572/2024 – Dispensa de Licitação Emergencial 
002/2024 - PMDI, AUTORIZA a contratação da 
empresa MACIEL LOC, VENDAS E SERV LTDA - ME, 
com nome fantasia M&M VENDAS E SERVIÇOS, 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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inscrita no CNPJ sob o nº 15.746.391/0001-65, com 
sede a Rua L 25, esquina com a Rua Couto 
Magalhães, nº 341, Quadra 114, Lote 05, Sala 02, 
Setor Serrano I, Paraíso do Tocantins – TO, CEP 
77.600-000, com telefone para contato (63) 99291-
1524 e e-mail macielemacielto@gmail.com, no valor 
global estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 
COM CAPACIDADE DE 15 MIL LITROS – COM 
MOTORISTA, EM CARÁTER DE EMERGÊNCIA, POR 90 
(NOVENTA) DIAS, CONFORME DECRETO Nº 122 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO, através do 
Departamento de Licitações e Contratos, por 
Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso 
VIII da Lei nº 14.133/2021, conforme constam no 
Ofício da Coordenadoria de Defesa Civil Municipal, 
Documento de Formalização de Demanda e no 
Termo de Referência acostados nos autos do 
processo.  
 
Publica-se. 
 
Dois Irmãos do Tocantins – TO, 16 de outubro de 
2024. 

 
Geciran Saraiva Silva 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

Processo Administrativo nº 1621/2024 
 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS/TO, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais e em cumprimento ao artigo 72, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, torna 
público que nos autos do Processo nº 1621/2024 – 
Dispensa de Licitação 015/2024, AUTORIZA a 
contratação da empresa J. A DA SILVA – 
IMPORTADOS LTDA - ME, com  nome fantasia 
MUNDO DAS UTILIDADES, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.011.954/0001-60, com sede a Avenida Bernardo 
Sayão esquina com a Rua 7 de Setembro, nº 1030, 
Quadra 07, Lote 01, Centro, Paraíso do Tocantins – 
TO, CEP 77.600-000, com telefone (63) 3602-3343 e 

e-mail mundodasutilidades@gmail.com , no valor 
global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para aquisição 
de brinquedos para distribuição, em comemoração ao 
dia das crianças, a ser realizado no dia 18 de outubro 
de 2024, as 13:00hrs, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Dois Irmãos do Tocantins - TO, 
por Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021, conforme constam 
no Documento de Formalização de Demanda e no 
Termo de Referência.  
 
Publica-se. 
 
Dois Irmãos do Tocantins – TO, 17 de outubro de 
2024. 

 
Rosinauria Lopes Pereira 

Gestora FMAS 
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